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APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
FURTO  PERPETRADO  MEDIANTE
ARROMBAMENTO  DE  AUTOMÓVEL  DE
CONSUMIDOR  DO  ESTABELECIMENTO
COMERCIAL.  VEÍCULO  SITUADO  NO
ESTACIONAMENTO  PRIVADO  OFERTADO
AOS  CLIENTES.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 130
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DANOS  MATERIAIS.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO.  DANOS  MORAIS  IN  RE
IPSA.  QUEBRA  DA  CONFIANÇA  DO
CONSUMIDOR  QUANTO  À  MÍNIMA
SEGURANÇA  DECORRENTE  DO  SERVIÇO
DE  ESTACIONAMENTO  PRIVADO.  DEVER
DE  INDENIZAR  CONFIGURADO.
PROVIMENTO PARCIAL.

-  “A  empresa  responde,  perante  o  cliente,  pela
reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em
seu  estacionamento” (Súmula  nº  130  do  Superior
Tribunal de Justiça).

-  Ainda  que  se  observe  a  facilitação  da  prova  em
relação ao consumidor,  verifica-se a  necessidade de
que  os  danos  matérias  sejam  precisamente
caracterizados,  delimitados  e  comprovados,  não
sendo  suficiente  – para  demonstrar  sequer  a
verossimilhança das alegações  no sentido da quantia
que se  encontrava  no  interior  do  veículo  objeto de
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arrombamento  –  a  mera  descrição  unilateral,  como
ocorre  em  sede  de  apresentação  de  notícia  de  um
crime  perante  a  autoridade  policial.  Pedido  de
indenização  por  danos  materiais  que  se  revela
improcedente.

- O dano moral deflui das próprias circunstâncias dos
fatos narrados,  sendo irrazoável  atribuir  a pecha  de
simples aborrecimento à situação de um consumidor
que  vai  ao  estabelecimento  comercial,  efetua  suas
compras e, ao voltar ao estacionamento ofertado pela
empresa,  depara-se  com  seu  veículo  arrombado,
vítima de furto, tendo todo o transtorno e dispêndio
para  consertar  o  automóvel,  noticiar  o  crime  às
autoridades policiais e se ver no prejuízo material, de
difícil comprovação, decorrente do ilícito.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  dar provimento  parcial  ao  recurso, nos termos do voto do
relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Marconde de brito
Melo contra sentença (fls.  68/73), proferida pelo Juízo da  8ª Vara Cível da
Capital,  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Indenização  por  Danos  Materiais  e
Morais” ajuizada em face de Barcelona Comércio Varejista e Atacadista
S/A S/A, julgou improcedentes os pedidos autorais.

Na peça de ingresso (fls. 02/15), o autor relata ser empresário,
possuindo  uma  lanchonete,  para  a  qual  fazia,  regularmente,  compras  em
comércios varejistas. Aduz que, em 27/02/2013, por volta das 10:30h, dirigiu-
se até o estabelecimento da sociedade promovida,  tendo sido surpreendido,
cerca  de  oito  minutos  após,  pelo  soar  do  alarme  de  seu  carro,  que  se
encontrava no estacionamento da demandada. 

Ressalta  que,  ao  checar  o  seu  veículo,  constatou  que  o
arrombamento  de  uma  das  portas,  tendo-lhe  sido  furtados,  além  de
documentos e talões de cheques em nome das duas sociedades que possui, a
quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) que levaca consigo para abastecimento
dos caixas das lanchonetes.

Por fim, pleiteia a condenação da promovida ao pagamento de
indenização a título de danos materiais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) e morais em valor justo e razoável.

Contestação apresentada (fls.  27/40),  alegando a ausência do
nexo de causalidade, “tendo em vista que a ré não agiu em nenhum momento,
ativa  ou  comissivamente,  para  a  configuração  do  alegado  dano  material
sofrido pelo autor”. Sustenta a presença da excludente de ilicitude prevista no
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Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a culpa de terceiro e do
próprio Estado pela ocorrência do evento danoso. Destaca a ausência de prova
quanto ao dano material e a inexistência de danos morais.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 56/66).

Sobreveio,  então,  sentença  de  improcedência,  cuja  ementa
assim restou redigida:

“AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  –  ARROMBAMENTO  DE
VEÍCULO. ESTACIONAMENTO PRICADO. DANO
MATERIAL E MORAL. CONTESTAÇÃO. RELAÇÃO
DE  CONSUMO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  RÉU.  SÚMULA
130 DO STJ. DANOS MATERIAIS. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO.  DANOS  MORAIS.
PRESSUPOSTOS  NÃ  CONFIGURADOS.
IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
-  'Dispõe  a  Súmula  130  do  STJ  que  'a  empresa
responde, perante o cliente, pela reparação de dano
ou  furto  de  veículo  ocorridos  em  seu
estacionamento'.  Demonstrado  que  o  autor  havia
deixado  o  seu  carro  no  estacionamento
disponibilizado pelo réu aos seus clientes enquanto
fazia  compras,  deve  o  estabelecimento  comercial
responder pelos danos advindos' (Apelação Cível nº
70060324845,  Nona  Câmara  Cível.  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Eugênio  Facchini  Neto,
Julgado em 16/07/2014).
-  'O  boletim  de  ocorrência  policial  não  gera
presunção  juris  tantum  da  veracidade  dos  fatos
narrados,  uma  vez  que  apenas  consigna  as
declarações  unilaterais  narradas  pelo  interessado,
sem atestar que tais afirmações sejam verdadeiras.
Em outras  palavras,  o  documento  apenas  registra
que as declarações foram prestadas, sem consignar,
todavia,  a  veracidade  do  seu  conteúdo'  (REsp
174.353/RJ,  Rel.  Ministro  Sálvio  de  Figueiredo
Teixeira, Quarta Turma, julgado em 09/11/1999, DJ
17/12/1999, p. 374)”.

Inconformado, o autor interpôs Recurso Apelatório (fls. 75/86),
asseverando que existe prova suficiente quanto aos danos morais, bem como
ressaltando que restou prejudicado na comprovação dos danos materiais em
virtude  da  ausência  de  citação  da  empresa  ora  demandada,  no  âmbito  da
cautelar  de  exibição  de  documento  anteriormente  ajuizada.  Destaca  que
pretendia se utilizar das filmagens como prova neste processo principal. Ao
final,  pugna  pelo  provimento  do apelo  e  reforma da  sentença,  julgando-se
procedentes os pedidos iniciais.
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Contrarrazões apresentadas (fls. 89/102).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 106).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
presente recurso.

Como relatado, a presente demanda diz respeito à pretensão do
autor de se ver ressarcido por danos materiais  e morais em razão do furto
ocorrido  no  interior  de  seu  veículo  que  se  encontrava  em estacionamento
privado ofertado no estabelecimento comercial da sociedade promovida.

Assim sendo, como premissas incontestes se afiguram o próprio
relato do crime afirmado pelo autor e a possibilidade de responsabilização do
estabelecimento por furto ocorrido em automóvel situado no estacionamento
por este disponibilizado a seus clientes, conforme previsto no Enunciado nº
130 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

De outro lado, o que se mostra controvertido no caso dos autos
é  a  prova  dos  danos  materiais  descritos  pelo demandante,  notadamente  do
valor por ele atribuído aos objetos que foram furtados de seu carro, além da
discussão jurídica sobre a existência ou não de danos morais no caso narrado
pelo autor.

- Dos Danos Materiais

Pois  bem,  de  antemão  cumpre  registrar  que  não  há  que  se
considerar,  no presente processo,  as alegações  do autor no que se refere à
suposta  restrição de comprovação dos danos materiais  por vício processual
ocorrido na ação cautelar. 

Isso  porque  tal  argumento  deveria  ter  sido  veiculado  no
processo cautelar, que, frise-se, teve sentença de improcedência com trânsito
em julgado. Ademais, ante de proferir a sentença nesta demanda principal, a
magistrada  de  primeiro  grau  ofertou  especificamente  à  parte  autora  a
oportunidade  de  produção probatória  (fls.  67),  tendo deixado transcorrer  o
prazo sem qualquer manifestação (fls. 67v), sendo corretamente observado o
devido processo legal.

Logo,  há  de  se  analisar  a  comprovação  do  alegado  dano
material em virtude da perda da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) que o
autor aduziu se encontrar no carro quando do furto ora tratado.

A respeito, como bem destacado pelo juízo a quo:
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“(...) embora o autor tenha comprovado por meio de
cupom fiscal (fls. 18) que esteve no estabelecimento
comercial  promovido,  aquele  não  se  desincumbiu
totalmente de seu onus probandim de acordo com o
artigo  333,  II,  do  CPC,  pois  não  trouxe  à  baila
qualquer documento capaz de demonstrar a quantia
real  que  se encontrava dentro do veículo,  o  que é
imprescindível para ensejar a responsabilização da
parte promovida.
(...)Poderia o autor, por exemplo, juntar extrato de
sua conta bancária a fim de demonstrar que havia
retirado a quantia alegada, pois, o mero boletim de
ocorrência não consigna a veracidade do ocorrido,
mas,  apenas,  a  sua  declaração  unilateral” (fls.
71/72).

Nesse sentido, a jurisprudência pátria é pacífica, pontuando a
imprescindibilidade  de  prova  convincente  de  que  os  bens  descritos  se
encontravam no interior do veículo furtado. A propósito, confira-se:

“APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO
DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS.  ARROMBAMENTO  DE  VEÍCULO  EM
ESTACIONAMENTO. FURTO DE PERTENCES NO
INTERIOR DO VEÍCULO. DEVER DE INDENIZAR.
DANO  MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO.  Os  estabelecimentos  que,  ao
oferecerem a seus clientes a comodidade de um local
de estacionamento para veículos,  assumem o dever
de guarda e proteção sobre estes, respondendo por
furtos ocorridos nas suas dependências. Precedentes
jurisprudenciais.  Matéria  sumulada  pelo  C.  STJ
(verbete  130).  Sendo  a  prova  dos  autos  hábil  à
demonstração  de  que  o  veículo  do  autor  foi
arrombado  nas  dependências  do  estacionamento
colocado  à  disposição  pelo  demandado,  estaria
presente  o  dever  de  indenizar  se  o  autor  tivesse
comprovado  o  prejuízo  material  advindo  do
infortúnio.  Ausente  nos  autos  prova  suficiente
acerca do alegado dano material, ônus que competia
ao autor, é de ser julgado improcedente o pleito, no
ponto. O fato de se tratar de relação de consumo,
com  facilitação  dos  interesses  do  consumidor  em
juízo, não afasta a incidência da regra prevista no
art. 333, I do Código de Processo Civil, que impõe à
parte autora a comprovação dos fatos constitutivos
de  seu  direito.  Improcedência  do  pedido  de
indenização por dano material. Sentença reformada,
no  ponto.  DANO  MORAL.  INOCORRÊNCIA.
Revendo  posicionamento  anteriormente  adotado,
entendo  que  o  furto  de  pertences  do  interior  de
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veículo  depositado  em  estacionamento,  é  fato  que
não passa de mero dissabor, incapaz... de gerar dano
de natureza  moral,  especialmente  por  se  tratar  de
acontecimento ordinário em tempos atuais, já que o
número  de  furtos  e  roubos  cresce  de  forma
avassaladora. Juízo de improcedência do pedido de
reparação extrapatrimonial. Sentença reformada, no
ponto.  Sucumbência  redimensionada.  APELAÇÃO
DO  RÉU  PROVIDA.  RECURSO  ADESIVO
PREJUDICADO. (Apelação Cível Nº 70063221113,
Décima Câmara Cível,  Tribunal  de  Justiça do RS,
Relator:  Paulo  Roberto  Lessa  Franz,  Julgado  em
25/06/2015).
(TJ-RS  -  AC:  70063221113  RS  ,  Relator:  Paulo
Roberto  Lessa  Franz,  Data  de  Julgamento:
25/06/2015,  Décima  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação:  Diário  da  Justiça  do  dia  03/07/2015).
(grifo nosso).

Assim, ainda que se observe a facilitação da prova em relação
ao  consumidor,  verifica-se  a  necessidade  de  que  os  danos  matérias  sejam
precisamente caracterizados, delimitados e comprovados, não sendo suficiente
para  demonstrar  sequer  a  verossimilhança das  alegações  a  mera  descrição
unilateral,  como  ocorre  em  sede  de  apresentação  de  notícia  de  um  crime
perante a autoridade policial.

Consoante  acima  destacado,  poderia  o  promovente  ter
apresentado qualquer meio de prova que indicasse estar conduzindo o valor
alegadamente furtado no interior de seu veículo. Frise-se que, entendimento
contrário, conduziria ao absurdo na interpretação de que a mera alegação de
uma parte sobre a quantia que carregava consigo no interior de automóvel
seria suficiente para se demonstrar o dano material correspondente.

- Dos Danos Morais

Em relação à  improcedência  dos  danos  morais,  entendo que
merece reforma a decisão de primeiro grau, especialmente quando se verifica a
decorrência lógica do transtorno psíquico que gera a frustração da confiança
na segurança de um estacionamento privado, agravada pelos danos ocorridos
ao veículo, bem como pelo furto perpetrado a bens do consumidor no interior
de seu automóvel.

Como  relatado,  estamos  diante  da  seguinte  situação  fática
inconteste nos autos: o demandante, consumidor, dirigiu-se ao estabelecimento
comercial  da  sociedade  promovida,  parando  seu  carro  no  estacionamento
privado ofertado aos clientes. Ocorre que, alguns minutos depois de realizar as
compras  no  local,  o  consumidor  simplesmente  se  depara  com  a  ingrata
circunstância de seu veículo se encontrar arrombado, tendo sido levados os
objetos que se encontravam em seu interior.
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Diante  desse  acontecimento,  não se  requer  maiores  delongas
para  se  constatar  que  o  dano moral  deflui  de suas  próprias  circunstâncias,
sendo irrazoável atribuir a pecha de simples aborrecimento à situação de um
consumidor que vai ao estabelecimento comercial, efetua suas compras e, ao
voltar ao estacionamento ofertado pela empresa, depara-se com seu veículo
arrombado, vítima de furto, tendo todo o transtorno e dispêndio para consertar
o automóvel, noticiar o crime às autoridades policiais e se ver no prejuízo
material, de difícil comprovação, decorrente do ilícito.

Há  de  se  registrar  que  existem  hipóteses  excepcionais  de
indenização por dano moral,  como na hipótese vertente,  em que a falta de
respeito à boa-fé objetiva nas relações de consumo se apresenta de tal forma
evidente que a consequência de atos com tais características deflui da ordem
natural dos acontecimentos.

Nesses casos,  em face da clarividência dos eventos danosos,
bastaria provar o fato originário e o seu respectivo nexo causal com o prejuízo
verificado. Não se trata de uma presunção legal de existência de dano, mas de
um efeito natural, de um fato lógico que não pode ser ignorado pelo julgador.

São precisas as lições de Carlos Alberto Bitar1 nesse sentido:

“Na prática, cumpre demonstrar-se que, pelo estado
da  pessoa,  ou  por  desequilíbrio  em  sua  situação
jurídica,  moral,  econômica,  emocional  ou  outras,
suportou  ela  conseqüências  negativas  advindas  do
ato lesivo. A experiência tem mostrado, na realidade
fática,  que  certos  fenômenos  atingem  a
personalidade  humana,  lesando  os  aspectos
referidos, de sorte que a questão se reduz, no fundo,
a simples  prova do fato  lesivo. Realmente,  não se
cogita em verdade, pela melhor técnica, em prova de
dor,  ou  de  aflição,  ou  de  constrangimento,  porque
são fenômenos ínsitos na alma humana como reações
naturais a agressões do meio social. Dispensam, pois
comprovação,  bastando,  no  caso  concreto,  a
demonstração do resultado lesivo e a conexão com o
fato causador, para a responsabilização do agente”.
(grifo nosso).

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência pátria tem consignado
como dano moral in re ipsa os prejuízos à ordem psíquica advindos de casos
idênticos ao presente, consoante se infere dos seguintes julgados:

“APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  -
FURTO  DE  OBJETOS  DO  INTERIOR  DE
VEÍCULO ESTACIONADO EM SUPERMERCADO -
DANOS  MATERIAIS  -  PROVA  -  CABIMENTO  -
DANOS MORAIS - CONFIGURADOS - RECURSO

1 BITTAR, Carlos Alberto, Reparação Civil Por Danos Morais, editora RT, p. 130.
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PARCIALMENTE  PROVIDO.  -  Comprovado  o
arrombamento  do  veículo  no  estacionamento  do
supermercado demandado, deve este responder pelos
prejuízos  materiais  devidamente  comprovados.  -  O
arrombamento  do  veículo  acarreta  a  quebra  da
confiança  do  consumidor  na  guarda  de  seu  bem.
Dano moral in re ipsa.”.
(TJ-MG -  AC:  10702100843110001  MG ,  Relator:
Edison Feital Leite, Data de Julgamento: 15/05/2014,
Câmaras  Cíveis  /  15ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 23/05/2014).

“AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  FURTO  DE  OBJETOS
DOINTERIOR DO VEÍCULO ESTACIONADO EM
ÁREA  DE  SUPERMERCADO.  PRECEDENTES
DESTA  CORTE  E  DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DO
JULGADO. - Furto de objetos do interior do veículo
alugado  pela  Autora  durante  viagem  a  cidade  de
Natal/RN,  bem  como  avarias  na  fechadura.  Dano
material comprovado e pago pela Autora à locadora
do veículo.  -  Tendo a Autora alegado na inicial  e
comprovado minimamente as razões pelas quais se
funda seu direito, qual seja, que foi vítima de furto e
dano no interior do estabelecimento da recorrente,
bastaria a ré ter comprovado que o veículo da autora
ou não esteve em seu estabelecimento naquele dia e
horário ou que, ainda que lá se encontrasse, o fato
danoso  descrito  não  ocorrera.  -  Diante  da
inexistência  de  acervo  probatório  nesse  sentido,
forçoso concluir que a falha na prestação do serviço
restou configurada, haja vista a ausência de prova
robusta  por  parte  da  ré  para  afastar  a  sua
responsabilidade  no  evento.  Se  a  parte  ré
disponibiliza  o  serviço  de  estacionamento  deve
garantir  a  segurança  que  dele  legitimamente  se
espera, sob pena de frustrar a razoável expectativa
de seus consumidores. Aplica-se, ao caso em tela, a
Súmula  130  do  STJ,  segundo  a  qual  os
estabelecimentos  comerciais respondem, perante  os
clientes,  pela  reparação  dos  danos  ou  furtos  de
veículos  ocorridos  em seu  estacionamento.  -  Dano
moral  in  re  ipsa.  NEGADO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557,  CAPUT,
DO CPC”.
(TJ-RJ - APL: 00165972920118190204 RJ 0016597-
29.2011.8.19.0204,  Relator:  DES.  TEREZA
CRISTINA SOBRAL  BITTENCOURT  SAMPAIO,
Data  de  Julgamento:  08/01/2015,  VIGÉSIMA
SÉTIMA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data
de Publicação: 13/01/2015 00:00).
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“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA.  FURTO  DE  VEÍCULO  EM
ESTACIONAMENTO  DE  SUPERMERCADO.
PROVA. DANO MORAL CONFIGURADO. O ônus
da prova foi cumprido pelo autor, eis que juntou aos
autos o ticket de estacionamento com hora e data,
assim  como  cupom  fiscal  do  local  do  fato,  onde
adquiriu produtos do estabelecimento réu, bem como
acostou  Boletim  de  Ocorrência,  no  qual  relata  os
fatos  ocorridos.  Documentos  que  guardam
cronologia. Provado o comparecimento à loja onde
ocorreu o dano.  Contexto  probatório  adequado na
espécie.  Há  responsabilidade  civil  do
estabelecimento que mantém estacionamento, já que
este serve como fator de cooptação de clientela, dada
a comodidade proporcionada aos que se dirigem ao
local.  Responsabilidade  da  ré  configurada.
Inteligência  do  que  dispõe  a  Súmula  130  do  STJ.
Prospera  a  indenização  por  danos  morais  quando
demonstrada a subtração do veículo da parte autora
nas  dependências  do  estabelecimento  comercial.
Quebra da confiança do consumidor na guarda de
seu  bem.  Dano  moral  in  re  ipsa.  Precedentes.
Inexistindo  critérios  objetivos  de  fixação  do  valor
para  indenização  por  dano  moral,  cabe  ao
magistrado  delimitar  quantias  ao  caso  concreto.
Valor fixado em R$ 4.000,00 - quatro mil reais. Caso
em  que  a  prova  demonstra  que  o  autor  possuía
determinados bens no interior do veículo. Dever de o
estabelecimento  comercial  ressarcir  os  prejuízos
materias  suportados  pelo  consumidor.  DERAM
PROVIMENTO  EM  PARTE  À  APELAÇÃO.
DECISÃO UNÂNIME”.
(TJ-RS  -  AC:  70057146961  RS  ,  Relator:  Jorge
Alberto  Schreiner  Pestana,  Data  de  Julgamento:
28/11/2013,  Décima  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: Diário da Justiça do dia 09/12/2013)

A responsabilidade, no caso, revela-se objetiva, inexistindo na
hipótese qualquer excludente apta a afastar o dever de indenizar, haja vista que
a  situação de  furto  – diferente  da  de  roubo –  revela,  no  mínimo,  a  culpa
concorrente  do  estabelecimento  que  oferta  o  serviço  de  estacionamento
privado, o que impede o acolhimento de eventual fato de terceiro, caso fortuito
ou força maior, uma vez que todos estes necessitam de que o dano sejam por
eles exclusivamente causado.

Com  relação  à  fixação  do  montante  indenizatório,  frise-se,
inicialmente,  que  o  valor  estipulado  não  pode  ser  ínfimo  nem  abusivo,
devendo ser proporcional à dupla função do instituto do dano moral, quais
sejam: a reparação do dano, buscando minimizar a dor da vítima; e a punição
do ofensor, para que não volte a reincidir.
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A quantificação do dano moral deve atender a critérios como a
extensão  do  dano,  a  condição  de  seu  causador,  bem  como  a  da  vítima,
atentando para o aspecto pedagógico da indenização, isto é, deve servir de
advertência para que potenciais causadores do mesmo mal se abstenham de
praticar tais atos.

Corroborando  o  entendimento,  assim  tem  se  posicionado  a
doutrina2:

“A reparação do dano moral cumpre, portanto, uma
função  de  justiça  corretiva  ou  sinalagmática,  por
conjugar, de uma só vez, a natureza satisfatória da
indenização do dano moral para o lesado, tendo em
vista o bem jurídico danificado, sua posição social, a
repercussão do agravo em sua vida privada e social
e a natureza penal da reparação para o causador do
dano,  atendendo  à  sua  situação  econômica  […]”
(grifo nosso).

Nesse  contexto,  considerando a  gravidade  da  situação  de
responsabilidade da  empresa  promovida,  revestindo-se  de  elevada
potencialidade lesiva para o próprio setor consumerista em que atua, entendo
como valor razoável e proporcional o montante de R$  5.000,00 (cinco mil
reais).

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
ao Apelo, para o fim de reformar a sentença, julgando-se procedentes em parte
os  pedidos  autorais,  condenando  a  sociedade  promovida  ao  pagamento  de
indenização a título de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
com juros de mora  de 1% ao mês,  a partir da citação e correção monetária
desde a data deste arbitramento.

Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  considerando  a
reciprocidade de sucumbência, condeno as partes ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, observando a compensação recíproca estabelecida no art. 21
do Código de Processo Civil.

É COMO VOTO. 

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitu-
ição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira  e o

2 DINIZ, Maria Helena. Indenização por dano moral, in Revista Jurídica CONSULEX, ano I –

n.° 03, 1997.

Apelação Cível nº 0011878-2013.815.2001 10



Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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